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DECLARAÇÃo nn DTSeENSA DE ouroRGA N" 048t2024

o INSTITUTo oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no usodas
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regirlamentada peta Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Nicanor José de Alcantara.

ENDEREÇo pARA coRnEsponnÊxcrl: BR 230, km 03, sentído Sucunduri, Vicinal Sulino,
km 05, Sítio Transalcantara, Zona Rural, Apui-AM.

CNPJ/CPF: 625.692.608-00 INscRrÇÂo ESTADUAL:

roxr: (97) 99179-7229 pRocEsso No: 8é7612024-21

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÂDE: BR 230, km 03, sentido Sucunduri, Vicinal Sulino, km 05,
Sítio Transalcantara, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07"08'33,70"S,
59'52'1 1,55'W, Município de Apui-AM.

FTNALIDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 1 ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:
. Esta Declarrção nâo dispensa e nem substitüi nenhum docümento exigido pela Legislaçâo Federal,

Estadual e Municipal.
o O uso da água está denlro dos limites cstabelecidos conro dc uso insignificante constantrs nr

Resoluçâo n" 02 dc ?0l6 do ('orrselho EstaduaIdr Rrcursos IIírlricos - ( ERH.
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